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O COLÉGIO PERMANENTE DE PRESIDENTES DE TRIBUNAIS DE
JUSTIÇA DO BRASIL, reunido em Brasília, no dia 06 de fevereiro do ano de 2006,
decidiu, à unanimidade, repudiar:

1) qualquer tentativa do Conselho Nacional de Justiça de controlar ou
interferir na prestação da tutela jurisdicional, sob pena de lesão à independência da
Magistratura, princípio basilar do Estado Democrático de Direito e

2) a criação, mediante resolução, de ouvidorias de justiça, diante de sua
absoluta incompetência em face do disposto no artigo 103-B, § 7º da Constituição
Federal.

Seguem assinaturas


